
RESOLUÇÃO MQ 797 -  VE 20 VE OUTUBRO VE 19S1

EMENTA: PAogA.ama doò Cu-Uo-ò de. E x t e m ã o  e. atÁ-vl

dadíÁ do Ce.ntAo dz Clínciaò da S a ú

da pan.a o òzgundo do, 19 81.

P fio 0.0,0 & 0 nÇ 14. 105/SI

J ntíAíó-ò ado : CíntAo dz CZzncÃ.aò da. Saíidz.

SERl/IÇO p Qb l j c o  f e v e r a l

UNIVERSIVAVE FEPERAi. VO PARÂ

CONSELHO SUPERIOR VE EhlSJNO E PESQUISA

OBSERVAÇÃO: Não PubZZaada. 0 Pn.0 C.z6 0 0  não f̂ oi. apuovado pzto 

Conszlho Sapzfi-iofL dz AdmÃ,nÁ,òtfLaq.ão (CONSAV) .


